
 

CIRCULAR Nº 4.012, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

Documento normativo revogado, a partir de 2/5/2022, pela Resolução BCB nº 214, de 
30/3/2022. 

Altera, em função dos impactos da Covid-19 na 
economia, a data de disponibilização ao Banco 
Central do Brasil dos relatórios anuais relativos ao 

Processo Interno de Avaliação da Adequação de 
Capital (Icaap) e ao Processo Interno Simplificado de 
Avaliação da Adequação de Capital (IcaapSimp) com 

data-base de 31 de dezembro de 2019, de que trata 
a Circular nº 3.846, de 13 de setembro de 2017. 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 28 de 
abril de 2020, com base no disposto nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, e no art. 40, § 2º, da Resolução nº 4.557, de 23 de fevereiro de 2017, 

R E S O L V E : 

Art. 1º  A data de disponibilização ao Banco Central do Brasil dos relatórios anuais 
relativos ao Processo Interno de Avaliação da Adequação de Capital (Icaap) e ao Processo Interno 

Simplificado de Avaliação da Adequação de Capital (IcaapSimp) com data-base de 31 de dezembro 
de 2019, de que trata o art. 5º da Circular nº 3.846, de 13 de setembro de 2017, será 30 de junho 
de 2020. 

Art. 2º  Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 

Otávio Ribeiro Damaso Paulo Sérgio Neves de Souza 

Diretor de Regulação Diretor de Fiscalização 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30/4/2020, Seção 1, p. 57, e  no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=214
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=214

